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Art. 62. Em caso de relevância e urgência, o Presidente da República poderá adotar
medidas provisórias, com força de lei, devendo submetê-las de imediato ao Congresso
Nacional.

* Artigo, "caput", com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
§ 1º É vedada a edição de medidas provisórias sobre matéria:
* § 1º, "caput", acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
I - relativa a:
* Inciso I, "caput", acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
a) nacionalidade, cidadania, direitos políticos, partidos políticos e direito eleitoral;
* Alínea "a" acrescida pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
b) direito penal, processual penal e processual civil;
* Alínea "b" acrescida pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
c) organização do Poder Judiciário e do Ministério Público, a carreira e a garantia de

seus membros;
* Alínea "c" acrescida pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
d) planos plurianuais, diretrizes orçamentárias, orçamento e créditos adicionais e

suplementares, ressalvado o previsto no art. 167, § 3º;
* Alínea "d" acrescida pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
II - que vise a detenção ou seqüestro de bens, de poupança popular ou qualquer outro

ativo financeiro;
* Inciso II acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
III - reservada a lei complementar;
* Inciso III acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
IV - já disciplinada em projeto de lei aprovado pelo Congresso Nacional e pendente

de sanção ou veto do Presidente da República.
* Inciso IV acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
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§ 2º Medida provisória que implique instituição ou majoração de impostos, exceto os
previstos nos arts. 153, I, II, IV, V, e 154, II, só produzirá efeitos no exercício financeiro
seguinte se houver sido convertida em lei até o último dia daquele em que foi editada.

* § 2º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
§ 3º As medidas provisórias, ressalvado o disposto nos §§ 11 e 12 perderão eficácia,

desde a edição, se não forem convertidas em lei no prazo de sessenta dias, prorrogável, nos
termos do § 7º, uma vez por igual período, devendo o Congresso Nacional disciplinar, por
decreto legislativo, as relações jurídicas delas decorrentes.

* § 3º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
§ 4º O prazo a que se refere o § 3º contar-se-á da publicação da medida provisória,

suspendendo-se durante os períodos de recesso do Congresso Nacional.
* § 4º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
§ 5º A deliberação de cada uma das Casas do Congresso Nacional sobre o mérito das

medidas provisórias dependerá de juízo prévio sobre o atendimento de seus pressupostos
constitucionais.

* § 5º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
§ 6º Se a medida provisória não for apreciada em até quarenta e cinco dias contados

de sua publicação, entrará em regime de urgência, subseqüentemente, em cada uma das Casas
do Congresso Nacional, ficando sobrestadas, até que se ultime a votação, todas as demais
deliberações legislativas da Casa em que estiver tramitando.

* § 6º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
§ 7º Prorrogar-se-á uma única vez por igual período a vigência de medida provisória

que, no prazo de sessenta dias, contado de sua publicação, não tiver a sua votação encerrada
nas duas Casas do Congresso Nacional.

* 7º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
§ 8º As medidas provisórias terão sua votação iniciada na Câmara dos Deputados.
* § 8º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
§ 9º Caberá à comissão mista de Deputados e Senadores examinar as medidas

provisórias e sobre elas emitir parecer, antes de serem apreciadas, em sessão separada, pelo
plenário de cada uma das Casas do Congresso Nacional.

* § 9º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
§ 10. É vedada a reedição, na mesma sessão legislativa, de medida provisória que

tenha sido rejeitada ou que tenha perdido sua eficácia por decurso de prazo.
* § 10º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
§ 11. Não editado o decreto legislativo a que se refere o § 3º até sessenta dias após a

rejeição ou perda de eficácia de medida provisória, as relações jurídicas constituídas e
decorrentes de atos praticados durante sua vigência conservar-se-ão por ela regidas.

* § 11 acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
§ 12. Aprovado projeto de lei de conversão alterando o texto original da medida

provisória, esta manter-se-á integralmente em vigor até que seja sancionado ou vetado o
projeto.

* § 12 acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.

Art. 63. Não será admitido aumento da despesa prevista:
I - nos projetos de iniciativa exclusiva do Presidente da República, ressalvado o

disposto no art. 166, parágrafos 3º e 4º;
II - nos projetos sobre organização dos serviços administrativos da Câmara dos

Deputados, do Senado Federal, dos Tribunais Federais e do Ministério Público.

Art. 64. A discussão e votação dos projetos de lei de iniciativa do Presidente da
República, do Supremo Tribunal Federal e dos Tribunais Superiores terão início na Câmara dos
Deputados.
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§ 1º O Presidente da República poderá solicitar urgência para apreciação de projetos
de sua iniciativa.

§ 2º Se, no caso do § 1º, a Câmara dos Deputados e o Senado Federal não se
manifestarem sobre a proposição, cada qual sucessivamente, em até quarenta e cinco dias,
sobrestar-se-ão todas as demais deliberações legislativas da respectiva Casa, com exceção das
que tenham prazo constitucional determinado, até que se ultime a votação.

* § 2º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
§ 3º A apreciação das emendas do Senado Federal pela Câmara dos Deputados far-

se-á no prazo de dez dias, observado quanto ao mais o disposto no parágrafo anterior.
§ 4º Os prazos do § 2º não correm nos períodos de recesso do Congresso Nacional,

nem se aplicam aos projetos de código.
...........................................................................................................................................................

TÍTULO VIII
 DA ORDEM SOCIAL

...........................................................................................................................................................

CAPÍTULO II
 DA SEGURIDADE SOCIAL

Seção I
 Disposições Gerais

...........................................................................................................................................................

Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e
indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais:

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei,
incidentes sobre:

a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a
qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício;

b) a receita ou o faturamento;
c) o lucro;
* Inciso I com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998.
II - do trabalhador e dos demais segurados da previdência social, não incidindo

contribuição sobre aposentadoria e pensão concedidas pelo regime geral de previdência social de
que trata o art. 201;

* Inciso II com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998.
III - sobre a receita de concursos de prognósticos.
§ 1º As receitas dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios destinadas à

seguridade social constarão dos respectivos orçamentos, não integrando o orçamento da União.
§ 2º A proposta de orçamento da seguridade social será elaborada de forma integrada

pelos órgãos responsáveis pela saúde, previdência social e assistência social, tendo em vista as
metas e prioridades estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias, assegurada a cada área a
gestão de seus recursos.

§ 3º A pessoa jurídica em débito com o sistema da seguridade social, como
estabelecido em lei, não poderá contratar com o Poder Público nem dele receber benefícios ou
incentivos fiscais ou creditícios.

§ 4º A Lei poderá instituir outras fontes destinadas a garantir a manutenção ou
expansão da seguridade social, obedecido o disposto no art. 154, I.
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§ 5º Nenhum benefício ou serviço da seguridade social poderá ser criado, majorado
ou estendido sem a correspondente fonte de custeio total.

§ 6º As contribuições sociais de que trata este artigo só poderão ser exigidas após
decorridos noventa dias da data da publicação da lei que as houver instituído ou modificado, não
se lhes aplicando o disposto no art. 150, III, b.

§ 7º São isentas de contribuição para a seguridade social as entidades beneficentes
de assistência social que atendam às exigências estabelecidas em lei.

§ 8º O produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais e o pescador artesanal,
bem como os respectivos cônjuges, que exerçam suas atividades em regime de economia
familiar, sem empregados permanentes, contribuirão para a seguridade social mediante a
aplicação de uma alíquota sobre o resultado da comercialização da produção e farão jus aos
benefícios nos termos da lei.

* § 8º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998.
§ 9º As contribuições sociais previstas no inciso I deste artigo poderão ter alíquotas

ou bases de cálculo diferenciadas, em razão da atividade econômica ou da utilização intensiva de
mão-de-obra.

* § 9º acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998.
§ 10. A lei definirá os critérios de transferência de recursos para o sistema único de

saúde e ações de assistência social da União para os Estados, o Distrito Federal e os Municípios,
e dos Estados para os Municípios, observada a respectiva contrapartida de recursos.

* § 10. acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998.
§ 11. É vedada a concessão de remissão ou anistia das contribuições sociais de que

tratam os incisos I, a, e II deste artigo, para débitos em montante superior ao fixado em lei
complementar.

* § 11. acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998.

Seção II
 Da Saúde

Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas
sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso
universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação.
...........................................................................................................................................................
...........................................................................................................................................................
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LEI N o 9.876, DE 26 DE NOVEMBRO DE 1999.

DISPÕE SOBRE A CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA
DO CONTRIBUINTE INDIVIDUAL, O CÁLCULO DO
BENEFÍCIO, ALTERA DISPOSITIVOS DAS LEIS NOS
8.212 E 8.213, AMBAS DE 24 DE JULHO DE 1991, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta
e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o A Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar com as seguintes
alterações:

"Art. 12. ...............................................................................................................

I - .........................................................................................................................

............................................................................................................................."

"i) o empregado de organismo oficial internacional ou estrangeiro em
funcionamento no Brasil, salvo quando coberto por regime próprio de
previdência social;"

"............................................................................................................................"

"V - como contribuinte individual:" (NR)

"a) a pessoa física, proprietária ou não, que explora atividade agropecuária ou
pesqueira, em caráter permanente ou temporário, diretamente ou por
intermédio de prepostos e com auxílio de empregados, utilizados a qualquer
título, ainda que de forma não contínua;

b) a pessoa física, proprietária ou não, que explora atividade de extração
mineral - garimpo, em caráter permanente ou temporário, diretamente ou por
intermédio de prepostos, com ou sem o auxílio de empregados, utilizados a
qualquer título, ainda que de forma não contínua;"

"c) o ministro de confissão religiosa e o membro de instituto de vida
consagrada, de congregação ou de ordem religiosa, quando mantidos pela
entidade a que pertencem, salvo se filiados obrigatoriamente à Previdência
Social em razão de outra atividade ou a outro regime previdenciário, militar ou
civil, ainda que na condição de inativos;" (NR)

"d) revogada;"

"e) o brasileiro civil que trabalha no exterior para organismo oficial
internacional do qual o Brasil é membro efetivo, ainda que lá domiciliado e
contratado, salvo quando coberto por regime próprio de previdência social;"
(NR)
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"f) o titular de firma individual urbana ou rural, o diretor não empregado e o
membro de conselho de administração de sociedade anônima, o sócio solidário,
o sócio de indústria, o sócio gerente e o sócio cotista que recebam remuneração
decorrente de seu trabalho em empresa urbana ou rural, e o associado eleito
para cargo de direção em cooperativa, associação ou entidade de qualquer
natureza ou finalidade, bem como o síndico ou administrador eleito para
exercer atividade de direção condominial, desde que recebam remuneração;

g) quem presta serviço de natureza urbana ou rural, em caráter eventual, a uma
ou mais empresas, sem relação de emprego;

h) a pessoa física que exerce, por conta própria, atividade econômica de
natureza urbana, com fins lucrativos ou não;"

"..........................................................................................................................."

"§ 6o Aplica-se o disposto na alínea g do inciso I do caput ao ocupante de
cargo de Ministro de Estado, de Secretário Estadual, Distrital ou Municipal,
sem vínculo efetivo com a União, Estados, Distrito Federal e Municípios, suas
autarquias, ainda que em regime especial, e fundações."

"Art. 13. O servidor civil ocupante de cargo efetivo ou o militar da União, dos
Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios, bem como o das respectivas
autarquias e fundações, são excluídos do Regime Geral de Previdência Social
consubstanciado nesta Lei, desde que amparados por regime próprio de
previdência social." (NR)

"§ 1o Caso o servidor ou o militar venham a exercer, concomitantemente, uma
ou mais atividades abrangidas pelo Regime Geral de Previdência Social,
tornar-se-ão segurados obrigatórios em relação a essas atividades." (NR)

"§ 2o Caso o servidor ou o militar, amparados por regime próprio de
previdência social, sejam requisitados para outro órgão ou entidade cujo
regime previdenciário não permita a filiação nessa condição, permanecerão
vinculados ao regime de origem, obedecidas as regras que cada ente estabeleça
acerca de sua contribuição."

"Art. 15. .............................................................................................................."

"Parágrafo único. Equipara-se a empresa, para os efeitos desta Lei, o
contribuinte individual em relação a segurado que lhe presta serviço, bem
como a cooperativa, a associação ou entidade de qualquer natureza ou
finalidade, a missão diplomática e a repartição consular de carreira
estrangeiras." (NR)

"CAPÍTULO III

DA CONTRIBUIÇÃO DO SEGURADO"

"..........................................................................................................................."

"Seção II"

"Da Contribuição dos Segurados Contribuinte
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Individual e Facultativo" (NR)

"Art. 21. A alíquota de contribuição dos segurados contribuinte individual e
facultativo será de vinte por cento sobre o respectivo salário-de-contribuição."
(NR)

"I - revogado;"

"II - revogado."

"..........................................................................................................................."

"Art. 22. .............................................................................................................."

"I - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas
a qualquer título, durante o mês, aos segurados empregados e trabalhadores
avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho, qualquer
que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de
utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos
serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador
ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de
convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa." (NR)

"..........................................................................................................................."

"III - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas ou creditadas a
qualquer título, no decorrer do mês, aos segurados contribuintes individuais
que lhe prestem serviços;

IV - quinze por cento sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação
de serviços, relativamente a serviços que lhe são prestados por cooperados por
intermédio de cooperativas de trabalho."

"§ 1o No caso de bancos comerciais, bancos de investimentos, bancos de
desenvolvimento, caixas econômicas, sociedades de crédito, financiamento e
investimento, sociedades de crédito imobiliário, sociedades corretoras,
distribuidoras de títulos e valores mobiliários, empresas de arrendamento
mercantil, cooperativas de crédito, empresas de seguros privados e de
capitalização, agentes autônomos de seguros privados e de crédito e entidades
de previdência privada abertas e fechadas, além das contribuições referidas
neste artigo e no art. 23, é devida a contribuição adicional de dois vírgula cinco
por cento sobre a base de cálculo definida nos incisos I e III deste artigo." (NR)

"..........................................................................................................................."

"Art. 28. ...............................................................................................................

............................................................................................................................."

"III - para o contribuinte individual: a remuneração auferida em uma ou mais
empresas ou pelo exercício de sua atividade por conta própria, durante o mês,
observado o limite máximo a que se refere o § 5o;" (NR)
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"IV - para o segurado facultativo: o valor por ele declarado, observado o limite
máximo a que se refere o § 5o."

"..........................................................................................................................."

"Art. 30. ...............................................................................................................

I - .........................................................................................................................

............................................................................................................................"

"b) recolher o produto arrecadado na forma da alínea anterior, a contribuição a
que se refere o inciso IV do art. 22, assim como as contribuições a seu cargo
incidentes sobre as remunerações pagas, devidas ou creditadas, a qualquer
título, aos segurados empregados, trabalhadores avulsos e contribuintes
individuais a seu serviço, até o dia dois do mês seguinte ao da competência;"
(NR)

"..........................................................................................................................."

"II - os segurados contribuinte individual e facultativo estão obrigados a
recolher sua contribuição por iniciativa própria, até o dia quinze do mês
seguinte ao da competência;" (NR)

"..........................................................................................................................."

"§ 2o Se não houver expediente bancário nas datas indicadas, o recolhimento
deverá ser efetuado no dia útil imediatamente posterior." (NR)

"..........................................................................................................................."

"§ 4o Na hipótese de o contribuinte individual prestar serviço a uma ou mais
empresas, poderá deduzir, da sua contribuição mensal, quarenta e cinco por
cento da contribuição da empresa, efetivamente recolhida ou declarada,
incidente sobre a remuneração que esta lhe tenha pago ou creditado, limitada a
dedução a nove por cento do respectivo salário-de-contribuição.

§ 5o Aplica-se o disposto no § 4o ao cooperado que prestar serviço a empresa
por intermédio de cooperativa de trabalho."

"Art. 35. Sobre as contribuições sociais em atraso, arrecadadas pelo INSS,
incidirá multa de mora, que não poderá ser relevada, nos seguintes termos:"
(NR)

"I - ......................................................................................................................."

"a) oito por cento, dentro do mês de vencimento da obrigação;" (NR)

"b) quatorze por cento, no mês seguinte;" (NR)

"c) vinte por cento, a partir do segundo mês seguinte ao do vencimento da
obrigação;" (NR)

"II - ......................................................................................................................"
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"a) vinte e quatro por cento, em até quinze dias do recebimento da notificação;"
(NR)

"b) trinta por cento, após o décimo quinto dia do recebimento da notificação;"
(NR)

"c) quarenta por cento, após apresentação de recurso desde que antecedido de
defesa, sendo ambos tempestivos, até quinze dias da ciência da decisão do
Conselho de Recursos da Previdência Social - CRPS;" (NR)

"d) cinqüenta por cento, após o décimo quinto dia da ciência da decisão do
Conselho de Recursos da Previdência Social - CRPS, enquanto não inscrito em
Dívida Ativa;" (NR)

"III - ...................................................................................................................."

"a) sessenta por cento, quando não tenha sido objeto de parcelamento;" (NR)

"b) setenta por cento, se houve parcelamento;" (NR)

"c) oitenta por cento, após o ajuizamento da execução fiscal, mesmo que o
devedor ainda não tenha sido citado, se o crédito não foi objeto de
parcelamento;" (NR)

"d) cem por cento, após o ajuizamento da execução fiscal, mesmo que o
devedor ainda não tenha sido citado, se o crédito foi objeto de parcelamento."
(NR)

"..........................................................................................................................."

"§ 4o Na hipótese de as contribuições terem sido declaradas no documento a
que se refere o inciso IV do art. 32, ou quando se tratar de empregador
doméstico ou de empresa ou segurado dispensados de apresentar o citado
documento, a multa de mora a que se refere o caput e seus incisos será
reduzida em cinqüenta por cento."

"Art. 45. .............................................................................................................."

"§ 1o Para comprovar o exercício de atividade remunerada, com vistas à
concessão de benefícios, será exigido do contribuinte individual, a qualquer
tempo, o recolhimento das correspondentes contribuições." (NR)

"..........................................................................................................................."

"§ 4o Sobre os valores apurados na forma dos §§ 2o e 3o incidirão juros
moratórios de zero vírgula cinco por cento ao mês, capitalizados anualmente, e
multa de dez por cento." (NR)

"..........................................................................................................................."

"§ 6o O disposto no § 4o não se aplica aos casos de contribuições em atraso a
partir da competência abril de 1995, obedecendo-se, a partir de então, às
disposições aplicadas às empresas em geral."



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS – CEDI

"Art. 85-A. Os tratados, convenções e outros acordos internacionais de que
Estado estrangeiro ou organismo internacional e o Brasil sejam partes, e que
versem sobre matéria previdenciária, serão interpretados como lei especial."

Art. 2o A Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar com as seguintes
alterações:

"Art. 11. ................................................................................................................

I - .........................................................................................................................

............................................................................................................................."

"i) o empregado de organismo oficial internacional ou estrangeiro em
funcionamento no Brasil, salvo quando coberto por regime próprio de
previdência social;"

"..........................................................................................................................."

"V - como contribuinte individual:" (NR)

"a) a pessoa física, proprietária ou não, que explora atividade agropecuária ou
pesqueira, em caráter permanente ou temporário, diretamente ou por
intermédio de prepostos e com auxílio de empregados, utilizados a qualquer
título, ainda que de forma não contínua;

b) a pessoa física, proprietária ou não, que explora atividade de extração
mineral - garimpo, em caráter permanente ou temporário, diretamente ou por
intermédio de prepostos, com ou sem o auxílio de empregados, utilizados a
qualquer título, ainda que de forma não contínua;"

"c) o ministro de confissão religiosa e o membro de instituto de vida
consagrada, de congregação ou de ordem religiosa, quando mantidos pela
entidade a que pertencem, salvo se filiados obrigatoriamente à Previdência
Social em razão de outra atividade ou a outro regime previdenciário, militar ou
civil, ainda que na condição de inativos;" (NR)

"d) revogada;"

"e) o brasileiro civil que trabalha no exterior para organismo oficial
internacional do qual o Brasil é membro efetivo, ainda que lá domiciliado e
contratado, salvo quando coberto por regime próprio de previdência social;"
(NR)

"f) o titular de firma individual urbana ou rural, o diretor não empregado e o
membro de conselho de administração de sociedade anônima, o sócio solidário,
o sócio de indústria, o sócio gerente e o sócio cotista que recebam remuneração
decorrente de seu trabalho em empresa urbana ou rural, e o associado eleito
para cargo de direção em cooperativa, associação ou entidade de qualquer
natureza ou finalidade, bem como o síndico ou administrador eleito para
exercer atividade de direção condominial, desde que recebam remuneração;

g) quem presta serviço de natureza urbana ou rural, em caráter eventual, a uma
ou mais empresas, sem relação de emprego;
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h) a pessoa física que exerce, por conta própria, atividade econômica de
natureza urbana, com fins lucrativos ou não;"

"..........................................................................................................................."

"§ 5o Aplica-se o disposto na alínea g do inciso I do caput ao ocupante de
cargo de Ministro de Estado, de Secretário Estadual, Distrital ou Municipal,
sem vínculo efetivo com a União, Estados, Distrito Federal e Municípios, suas
autarquias, ainda que em regime especial, e fundações."

"Art. 12. O servidor civil ocupante de cargo efetivo ou o militar da União, dos
Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios, bem como o das respectivas
autarquias e fundações, são excluídos do Regime Geral de Previdência Social
consubstanciado nesta Lei, desde que amparados por regime próprio de
previdência social." (NR)

"§ 1o Caso o servidor ou o militar venham a exercer, concomitantemente, uma
ou mais atividades abrangidas pelo Regime Geral de Previdência Social,
tornar-se-ão segurados obrigatórios em relação a essas atividades." (NR)

"§ 2o Caso o servidor ou o militar, amparados por regime próprio de
previdência social, sejam requisitados para outro órgão ou entidade cujo
regime previdenciário não permita a filiação, nessa condição, permanecerão
vinculados ao regime de origem, obedecidas as regras que cada ente estabeleça
acerca de sua contribuição."

"Art. 14. .............................................................................................................."

"Parágrafo único. Equipara-se a empresa, para os efeitos desta Lei, o
contribuinte individual em relação a segurado que lhe presta serviço, bem
como a cooperativa, a associação ou entidade de qualquer natureza ou
finalidade, a missão diplomática e a repartição consular de carreira
estrangeiras." (NR)

"Art. 25. ................................................................................................................

............................................................................................................................."

"III - salário-maternidade para as seguradas de que tratam os incisos V e VII do
art. 11 e o art. 13: dez contribuições mensais, respeitado o disposto no
parágrafo único do art. 39 desta Lei.

Parágrafo único. Em caso de parto antecipado, o período de carência a que se
refere o inciso III será reduzido em número de contribuições equivalente ao
número de meses em que o parto foi antecipado."

"Art. 26. .............................................................................................................."

"I - pensão por morte, auxílio-reclusão, salário-família e auxílio-acidente;"
(NR)

"..........................................................................................................................."
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"VI – salário-maternidade para as seguradas empregada, trabalhadora avulsa e
empregada doméstica."

"Art. 27. ................................................................................................................

............................................................................................................................."

"II - realizadas a contar da data do efetivo pagamento da primeira contribuição
sem atraso, não sendo consideradas para este fim as contribuições recolhidas
com atraso referentes a competências anteriores, no caso dos segurados
empregado doméstico, contribuinte individual, especial e facultativo, referidos,
respectivamente, nos incisos II, V e VII do art. 11 e no art. 13." (NR)

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste:" (NR)

"I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na
média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes
a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator
previdenciário;

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18,
na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição
correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo."

"..........................................................................................................................."

"§ 6o No caso de segurado especial, o salário-de-benefício, que não será
inferior ao salário mínimo, consiste:

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, em
um treze avos da média aritmética simples dos maiores valores sobre os quais
incidiu a sua contribuição anual, correspondentes a oitenta por cento de todo o
período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário;

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18,
em um treze avos da média aritmética simples dos maiores valores sobre os
quais incidiu a sua contribuição anual, correspondentes a oitenta por cento de
todo o período contributivo.

§ 7o O fator previdenciário será calculado considerando-se a idade, a
expectativa de sobrevida e o tempo de contribuição do segurado ao se
aposentar, segundo a fórmula constante do Anexo desta Lei.

§ 8o Para efeito do disposto no § 7o, a expectativa de sobrevida do segurado na
idade da aposentadoria será obtida a partir da tábua completa de mortalidade
construída pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística -
IBGE, considerando-se a média nacional única para ambos os sexos.

§ 9o Para efeito da aplicação do fator previdenciário, ao tempo de contribuição
do segurado serão adicionados:

I - cinco anos, quando se tratar de mulher;
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II - cinco anos, quando se tratar de professor que comprove exclusivamente
tempo de efetivo exercício das funções de magistério na educação infantil e no
ensino fundamental e médio;

III - dez anos, quando se tratar de professora que comprove exclusivamente
tempo de efetivo exercício das funções de magistério na educação infantil e no
ensino fundamental e médio."

"Art. 43. ...............................................................................................................

§ 1o ......................................................................................................................"

"a) ao segurado empregado, a contar do décimo sexto dia do afastamento da
atividade ou a partir da entrada do requerimento, se entre o afastamento e a
entrada do requerimento decorrerem mais de trinta dias;" (NR)

"b) ao segurado empregado doméstico, trabalhador avulso, contribuinte
individual, especial e facultativo, a contar da data do início da incapacidade ou
da data da entrada do requerimento, se entre essas datas decorrerem mais de
trinta dias." (NR)

"§ 2o Durante os primeiros quinze dias de afastamento da atividade por motivo
de invalidez, caberá à empresa pagar ao segurado empregado o salário." (NR)

"Art. 48. .............................................................................................................."

"§ 1o Os limites fixados no caput são reduzidos para sessenta e cinqüenta e
cinco anos no caso de trabalhadores rurais, respectivamente homens e
mulheres, referidos na alínea a do inciso I, na alínea g do inciso V e nos incisos
VI e VII do art. 11." (NR)

"..........................................................................................................................."

"Art. 60. O auxílio-doença será devido ao segurado empregado a contar do
décimo sexto dia do afastamento da atividade, e, no caso dos demais
segurados, a contar da data do início da incapacidade e enquanto ele
permanecer incapaz." (NR)

"..........................................................................................................................."

"§ 3o Durante os primeiros quinze dias consecutivos ao do afastamento da
atividade por motivo de doença, incumbirá à empresa pagar ao segurado
empregado o seu salário integral." (NR)

"..........................................................................................................................."

"Art. 67. O pagamento do salário-família é condicionado à apresentação da
certidão de nascimento do filho ou da documentação relativa ao equiparado ou
ao inválido, e à apresentação anual de atestado de vacinação obrigatória e de
comprovação de freqüência à escola do filho ou equiparado, nos termos do
regulamento." (NR)

"Art. 71. O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social,
durante cento e vinte dias, com início no período entre vinte e oito dias antes
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do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e condições
previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade, sendo pago
diretamente pela Previdência Social." (NR)

"Art. 72. O salário-maternidade para a segurada empregada ou trabalhadora
avulsa consistirá numa renda mensal igual a sua remuneração integral." (NR)

"Art. 73. Assegurado o valor de um salário mínimo, o salário-maternidade para
as demais seguradas consistirá:" (NR)

"I - em um valor correspondente ao do seu último salário-de-contribuição, para
a segurada empregada doméstica;

II - em um doze avos do valor sobre o qual incidiu sua última contribuição
anual, para a segurada especial;

III - em um doze avos da soma dos doze últimos salários-de-contribuição,
apurados em um período não superior a quinze meses, para as demais
seguradas."

Art. 3o Para o segurado filiado à Previdência Social até o dia anterior à data de
publicação desta Lei, que vier a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios
do Regime Geral de Previdência Social, no cálculo do salário-de-benefício será considerada a
média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a, no mínimo,
oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a competência julho de 1994,
observado o disposto nos incisos I e II do caput do art. 29 da Lei no 8.213, de 1991, com a
redação dada por esta Lei.

§ 1o Quando se tratar de segurado especial, no cálculo do salário-de-benefício serão
considerados um treze avos da média aritmética simples dos maiores valores sobre os quais
incidiu a sua contribuição anual, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o
período contributivo decorrido desde a competência julho de 1994, observado o disposto nos
incisos I e II do § 6o do art. 29 da Lei nº 8.213, de 1991, com a redação dada por esta Lei.

§ 2o No caso das aposentadorias de que tratam as alíneas b, c e d do inciso I do art.
18, o divisor considerado no cálculo da média a que se refere o caput e o § 1o não poderá ser
inferior a sessenta por cento do período decorrido da competência julho de 1994 até a data de
início do benefício, limitado a cem por cento de todo o período contributivo.

Art. 4o Considera-se salário-de-contribuição, para os segurados contribuinte
individual e facultativo filiados ao Regime Geral de Previdência Social até o dia anterior à data
de publicação desta Lei, o salário-base, determinado conforme o art. 29 da Lei nº 8.212, de 1991,
com a redação vigente naquela data.

§ 1o O número mínimo de meses de permanência em cada classe da escala de
salários-base de que trata o art. 29 da Lei no 8.212, de 1991, com a redação anterior à data de
publicação desta Lei, será reduzido, gradativamente, em doze meses a cada ano, até a extinção da
referida escala.

§ 2o Havendo a extinção de uma determinada classe em face do disposto no § 1o, a
classe subseqüente será considerada como classe inicial, cujo salário-base variará entre o valor
correspondente ao da classe extinta e o da nova classe inicial.

§ 3o Após a extinção da escala de salários-base de que trata o § 1o, entender-se-á por
salário-de-contribuição, para os segurados contribuinte individual e facultativo, o disposto nos
incisos III e IV do art. 28 da Lei no 8.212, de 1991, com a redação dada por esta Lei.
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Art. 5o Para a obtenção do salário-de-benefício, o fator previdenciário de que trata o
art. 29 da Lei no 8.213, de 1991, com redação desta Lei, será aplicado de forma progressiva,
incidindo sobre um sessenta avos da média aritmética de que trata o art. 3o desta Lei, por mês
que se seguir a sua publicação, cumulativa e sucessivamente, até completar sessenta sessenta
avos da referida média. (Retificado pelo Senado Federal, mensagem nº 329-A, de 30.11.99)

Art. 6o É garantido ao segurado que até o dia anterior à data de publicação desta Lei
tenha cumprido os requisitos para a concessão de benefício o cálculo segundo as regras até então
vigentes.

Art. 7o É garantido ao segurado com direito a aposentadoria por idade a opção pela
não aplicação do fator previdenciário a que se refere o art. 29 da Lei no 8.213, de 1991, com a
redação dada por esta Lei.

Art. 8o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos, quanto
à majoração de contribuição e ao disposto no § 4o do art. 30 da Lei no 8.212, de 1991, com a
redação dada por esta Lei, a partir do dia primeiro do mês seguinte ao nonagésimo dia daquela
publicação, sendo mantida, até essa data, a obrigatoriedade dos recolhimentos praticados na
forma da legislação anterior.

Art. 9o Revogam-se a Lei Complementar nº 84, de 18 de janeiro de 1996, os incisos
III e IV do art. 12 e o art. 29 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, os incisos III e IV do art.
11, o § 1º do art. 29 e o parágrafo único do art. 113 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991.

Brasília, 26 de novembro de 1999; 178o da Independência e 111o da República.
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

Waldeck Ornelas

ANEXO

CÁLCULO DO FATOR PREVIDENCIÁRIO

Onde:

f = fator previdenciário;

Es = expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria;

Tc = tempo de contribuição até o momento da aposentadoria;

Id = idade no momento da aposentadoria;

a= alíquota de contribuição correspondente a 0,31.
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LEI Nº 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991

DISPÕE SOBRE OS PLANOS DE BENEFÍCIOS DA
PREVIDÊNCIA SOCIAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

.........................................................................................................................................................

TÍTULO III
 DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

.........................................................................................................................................................

CAPÍTULO II
 DAS PRESTAÇÕES EM GERAL

.........................................................................................................................................................

Seção III
 Do Cálculo do Valor dos Benefícios

.........................................................................................................................................................

Subseção II
 Da Renda Mensal do Benefício

.........................................................................................................................................................

Art. 35. Ao segurado empregado e ao trabalhador avulso que tenham cumprido todas
as condições para a concessão do benefício pleiteado mas não possam comprovar o valor dos
seus salários-de-contribuição no período básico de cálculo, será concedido o benefício de valor
mínimo, devendo esta renda ser recalculada, quando da apresentação de prova dos salários-de-
contribuição.

Art. 36. Para o segurado empregado doméstico que, tendo satisfeito as condições
exigidas para a concessão do benefício requerido, não comprovar o efetivo recolhimento das
contribuições devidas, será concedido o benefício de valor mínimo, devendo sua renda ser
recalculada quando da apresentação da prova do recolhimento das contribuições.
.........................................................................................................................................................
.........................................................................................................................................................
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DECRETO-LEI Nº 5.452, DE  1º DE MAIO DE 1943.

APROVA A CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO
TRABALHO.

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO

.........................................................................................................................................................

TÍTULO IV
 DO CONTRATO INDIVIDUAL DO TRABALHO

CAPÍTULO I
 DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 442. Contrato individual de trabalho é o acordo tácito ou expresso,
correspondente à relação de emprego.

Parágrafo único. Qualquer que seja o ramo de atividade da sociedade cooperativa,
não existe vínculo empregatício entre ela e seus associados, nem entre estes e os tomadores de
serviços daquela.

* Parágrafo acrescido pela Lei nº 8.949, de 09/12/1994.

Art. 443. O contrato individual de trabalho poderá ser acordado tácita ou
expressamente, verbalmente ou por escrito e por prazo determinado ou indeterminado.

§ 1º Considera-se como de prazo determinado o contrato de trabalho cuja vigência
dependa de termo prefixado ou da execução de serviços especificados ou ainda da realização de
certo acontecimento suscetível de previsão aproximada.

* O Decreto-lei nº 229, de 28/02/1967, transformou o antigo parágrafo único do art. 443 em § 1º.
§ 2º O contrato por prazo determinado só será válido em se tratando:
* O Decreto-lei nº 229, de 28/02/1967, acrescentou o § 2º ao art. 443.
a) de serviço cuja natureza ou transitoriedade justifique a predeterminação do prazo;
b) de atividades empresariais de caráter transitório;
c) de contrato de experiência.

.........................................................................................................................................................

.........................................................................................................................................................
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LEI Nº 9.784, DE 29 DE JANEIRO DE 1999.

REGULA O PROCESSO ADMINISTRATIVO NO
ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL.

CAPÍTULO I
 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º Esta Lei estabelece normas básicas sobre o processo administrativo no
âmbito da Administração Federal direta e indireta, visando, em especial, à proteção dos direitos
dos administrados e ao melhor cumprimento dos fins da Administração.

§ 1º Os preceitos desta Lei também se aplicam aos órgãos dos Poderes Legislativo e
Judiciário da União, quando no desempenho de função administrativa.

§ 2º Para os fins desta Lei, consideram-se:
I - órgão - a unidade de atuação integrante da estrutura da Administração direta e da

estrutura da Administração indireta;
II - entidade - a unidade de atuação dotada de personalidade jurídica;
III - autoridade - o servidor ou agente público dotado de poder de decisão.

Art. 2º A Administração Pública obedecerá, dentre outros, aos princípios da
legalidade, finalidade, motivação, razoabilidade, proporcionalidade, moralidade, ampla defesa,
contraditório, segurança jurídica, interesse público e eficiência.

Parágrafo único. Nos processos administrativos serão observados, entre outros, os
critérios de:

I - atuação conforme a lei e o Direito;
II - atendimento a fins de interesse geral, vedada a renúncia total ou parcial de

poderes ou competências, salvo autorização em lei;
III - objetividade no atendimento do interesse público, vedada a promoção pessoal

de agentes ou autoridades;
IV - atuação segundo padrões éticos de probidade, decoro e boa-fé;
V - divulgação oficial dos atos administrativos, ressalvadas as hipóteses de sigilo

previstas na Constituição;
VI - adequação entre meios e fins, vedada a imposição de obrigações, restrições e

sanções em medida superior àquelas estritamente necessárias ao atendimento do interesse
público;

VII - indicação dos pressupostos de fato e de direito que determinarem a decisão;
VIII - observância das formalidades essenciais à garantia dos direitos dos

administrados;
IX - adoção de formas simples, suficientes para propiciar adequado grau de certeza,

segurança e respeito aos direitos dos administrados;
X - garantia dos direitos à comunicação, à apresentação de alegações finais, à

produção de provas e à interposição de recursos, nos processos de que possam resultar sanções
e nas situações de litígio;

XI - proibição de cobrança de despesas processuais, ressalvadas as previstas em lei;
XII - impulsão, de ofício, do processo administrativo, sem prejuízo da atuação dos

 ........................................................................................................................................................
........................................................................................................................................................
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LEI N o 9.796, DE 5 DE MAIO DE 1999.

DISPÕE SOBRE A COMPENSAÇÃO FINANCEIRA
ENTRE O REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL
E OS REGIMES DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
DA UNIÃO, DOS ESTADOS, DO DISTRITO FEDERAL E
DOS MUNICÍPIOS, NOS CASOS DE CONTAGEM
RECÍPROCA DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO PARA
EFEITO DE APOSENTADORIA, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e
eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o A compensação financeira entre o Regime Geral de Previdência Social e os
regimes próprios de previdência social dos servidores da União, dos Estados, do Distrito Federal
e dos Municípios, na hipótese de contagem recíproca de tempos de contribuição, obedecerá às
disposições desta Lei.

Art. 2o Para os efeitos desta Lei, considera-se:
I - regime de origem: o regime previdenciário ao qual o segurado ou servidor público

esteve vinculado sem que dele receba aposentadoria ou tenha gerado pensão para seus
dependentes;

II - regime instituidor: o regime previdenciário responsável pela concessão e
pagamento de benefício de aposentadoria ou pensão dela decorrente a segurado ou servidor
público ou a seus dependentes com cômputo de tempo de contribuição no âmbito do regime de
origem.

§ 1o Os regimes próprios de previdência de servidores da União, dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios só serão considerados regimes de origem quando o Regime
Geral de Previdência Social for o regime instituidor.

§ 2o Na hipótese de o regime próprio de previdência de servidor público não possuir
personalidade jurídica própria, atribuem-se ao respectivo ente federado as obrigações e direitos
previstos nesta Lei.

Art. 3o O Regime Geral de Previdência Social, como regime instituidor, tem direito
de receber de cada regime de origem compensação financeira, observado o disposto neste artigo.

§ 1o O Regime Geral de Previdência Social deve apresentar a cada regime de origem
os seguintes dados referentes a cada benefício concedido com cômputo de tempo de contribuição
no âmbito daquele regime de origem:

I - identificação do segurado e, se for o caso, de seu dependente;
II - a renda mensal inicial e a data de início do benefício;
III - o percentual do tempo de serviço total do segurado correspondente ao tempo de

contribuição no âmbito daquele regime de origem.
§ 2o Cada regime de origem deve pagar ao Regime Geral de Previdência Social, para

cada mês de competência do benefício, o valor resultante da multiplicação da renda mensal do
benefício pelo percentual obtido na forma do inciso III do parágrafo anterior.
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§ 3o A compensação financeira referente a cada benefício não poderá exceder o
resultado da multiplicação do percentual obtido na forma do inciso III do § 1o deste artigo pela
renda mensal do maior benefício da mesma espécie pago diretamente pelo regime de origem.

§ 4o Para fins do disposto no parágrafo anterior, o regime de origem deve informar
ao Regime Geral de Previdência Social, na forma do regulamento, a maior renda mensal de cada
espécie de benefício por ele pago diretamente.

§ 5o O valor de que trata o § 2o deste artigo será reajustado nas mesmas datas e pelos
mesmos índices de reajustamento do benefício pela Previdência Social, devendo o Regime Geral
de Previdência Social comunicar a cada regime de origem o total por ele devido em cada mês
como compensação financeira.

Art. 4o Cada regime próprio de previdência de servidor público tem direito, como
regime instituidor, de receber do Regime Geral de Previdência Social, enquanto regime de
origem, compensação financeira, observado o disposto neste artigo.

§ 1o O regime instituidor deve apresentar ao Regime Geral de Previdência Social,
além das normas que o regem, os seguintes dados referentes a cada benefício concedido com
cômputo de tempo de contribuição no âmbito do Regime Geral de Previdência Social:

I - identificação do servidor público e, se for o caso, de seu dependente;
II - o valor dos proventos da aposentadoria ou pensão dela decorrente e a data de

início do benefício;
III - o tempo de serviço total do servidor e o correspondente ao tempo de

contribuição ao Regime Geral de Previdência Social.
§ 2o Com base nas informações referidas no parágrafo anterior, o Regime Geral de

Previdência Social calculará qual seria a renda mensal inicial daquele benefício segundo as
normas do Regime Geral de Previdência Social.

§ 3o A compensação financeira devida pelo Regime Geral de Previdência Social,
relativa ao primeiro mês de competência do benefício, será calculada com base no valor do
benefício pago pelo regime instituidor ou na renda mensal do benefício calculada na forma do
parágrafo anterior, o que for menor.

§ 4o O valor da compensação financeira mencionada no parágrafo anterior
corresponde à multiplicação do montante ali especificado pelo percentual correspondente ao
tempo de contribuição ao Regime Geral de Previdência Social no tempo de serviço total do
servidor público.

§ 5o O valor da compensação financeira devida pelo Regime Geral de Previdência
Social será reajustado nas mesmas datas e pelos mesmos índices de reajustamento dos benefícios
da Previdência Social, mesmo que tenha prevalecido, no primeiro mês, o valor do benefício pago
pelo regime instituidor.

Art. 5o Os regimes instituidores apresentarão aos regimes de origem, no prazo
máximo de dezoito meses a contar da data da entrada em vigor desta Lei, os dados relativos aos
benefícios em manutenção nessa data, concedidos a partir da promulgação da Constituição
Federal.

Parágrafo único. A compensação financeira em atraso relativa aos benefícios de que
trata este artigo será calculada multiplicando-se a renda mensal obtida para o último mês, de
acordo com o procedimento determinado nos arts. 3o e 4o, pelo número de meses em que o
benefício foi pago até então.
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Art. 6o O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS manterá cadastro atualizado de
todos os benefícios objeto de compensação financeira, totalizando o quanto deve para cada
regime próprio de previdência dos servidores da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios, bem como o montante devido por cada um deles para o Regime Geral de
Previdência Social, como compensação financeira e pelo não recolhimento de contribuições
previdenciárias no prazo legal.

§ 1o Os desembolsos pelos regimes de origem só serão feitos para os regimes
instituidores que se mostrem credores no cômputo da compensação financeira devida de lado a
lado e dos débitos pelo não recolhimento de contribuições previdenciárias no prazo legal.

§ 2o O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS comunicará o total a ser
desembolsado por cada regime de origem até o dia trinta de cada mês, devendo os desembolsos
ser feitos até o quinto dia útil do mês subseqüente.

§ 3o Os valores não desembolsados em virtude do disposto no § 1º deste artigo serão
contabilizados como pagamentos efetivos, devendo o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
registrar mensalmente essas operações e informar a cada regime próprio de previdência de
servidor público os valores a ele referentes.

§ 4o Sendo inviável financeiramente para um regime de origem desembolsar de
imediato os valores relativos à compensação financeira, em função dos valores em atraso a que
se refere o parágrafo único do artigo anterior, podem os regimes de origem e instituidor firmar
termo de parcelamento dos desembolsos atualizando-se os valores devidos nas mesmas datas e
pelos mesmos índices de reajustamento dos benefícios de prestação continuada da Previdência
Social.

Art. 7o Os regimes instituidores devem comunicar de imediato aos regimes de origem
qualquer revisão no valor do benefício objeto de compensação financeira ou sua extinção total
ou parcial, cabendo ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS registrar as alterações no
cadastro a que se refere o artigo anterior.

Parágrafo único. Constatado o não cumprimento do disposto neste artigo, as parcelas
pagas indevidamente pelo regime de origem serão registradas em dobro, no mês seguinte ao da
constatação, como débito daquele regime.

Art. 8o Na hipótese de descumprimento do prazo de desembolso estipulado no § 2º
do art. 6º, aplicar-se-ão as mesmas normas em vigor para atualização dos valores dos
recolhimentos em atraso de contribuições previdenciárias arrecadadas pelo Instituto Nacional do
Seguro Social - INSS.

Parágrafo único. Na hipótese de o regime previdenciário próprio dos servidores da
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios possuir personalidade jurídica própria,
os respectivos entes federados respondem solidariamente pelas obrigações previstas nesta Lei.

Art. 9o O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de sessenta dias contado
da data de sua publicação.

Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 5 de maio de 1999; 178o da Independência e 111o da República.
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Waldeck Ornélas
*Vide Medida Provisória no 2.187-13, de 24 de agosto de 2001.



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS – CEDI

MEDIDA PROVISÓRIA N o 2.187-13, DE 24 DE AGOSTO DE 2001.

DISPÕE SOBRE O REAJUSTE DOS BENEFÍCIOS
MANTIDOS PELA PREVIDÊNCIA SOCIAL, E ALTERA
DISPOSITIVOS DAS LEIS NOS 6.015, DE 31 DE
DEZEMBRO DE 1973, 8.212 E 8.213, DE 24 DE JULHO
DE 1991, 8.742, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1993, 9.604, DE
5 DE FEVEREIRO DE 1998, 9.639, DE 25 DE MAIO DE
1998, 9.717, DE 27 DE NOVEMBRO DE 1998, E 9.796, DE
5 DE MAIO DE 1999, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 62
da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1o Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1o de
junho de 2000, em cinco vírgula oitenta e um por cento.

Parágrafo único. Para os benefícios concedidos pela Previdência Social a partir de 1o de julho de
1999, o reajuste nos termos do caput dar-se-á de acordo com os percentuais indicados no Anexo
a esta Medida Provisória.

...........................................................................................................................................................

Art. 9o A Lei no 9.796, de 5 de maio de 1999, passa a vigorar com as seguintes
alterações:

"Art. 5o Os regimes instituidores apresentarão aos regimes de origem, no prazo
máximo de trinta e seis meses a contar da data da entrada em vigor desta Lei,
os dados relativos aos benefícios em manutenção nessa data, concedidos a
partir da promulgação da Constituição Federal.

...................................................................................................................." (NR)

"Art. 8o-A. A compensação financeira entre os regimes próprios de previdência
social da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, na hipótese
de contagem recíproca de tempos de contribuição, obedecerá, no que couber, às
disposições desta Lei." (NR)

Art. 10. Fica o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS autorizado a rever as
parcelas pagas no período de 5 de outubro de 1988 a abril de 1993, decorrentes dos benefícios
concedidos com base na Lei no 7.070, de 20 de dezembro de 1982, utilizando os mesmos
critérios, forma, datas e índices adotados para o reajuste dos benefícios de prestação continuada
mantidos pela Previdência Social.

...........................................................................................................................................................

Art. 14. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória no

2.187-12, de 27 de julho de 2001.

Art. 15. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.
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Art. 16. Revogam-se o parágrafo único do art. 56 e o art. 101 da Lei no 8.212, de 24
de julho de 1991, os §§ 1o e 2o do art. 41, o art. 95 e os arts. 144 a 147 da Lei no 8.213, de 24 de
julho de 1991, os arts. 7o a 9o e 12 a 17 da Lei no 9.711, de 20 de novembro de 1998, e os incisos
I e III do art. 6o da Lei no 9.717, de 27 de novembro de 1998.

Brasília, 24 de agosto de 2001; 180o da Independência e 113o da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

Roberto Brant

A N E X O

FATOR DE REAJUSTE DOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS DE

ACORDO COM AS RESPECTIVAS DATAS DE INÍCIO

DATA DO INÍCIO DO BENEFÍCIO REAJUSTE (%)

até junho/1999 5,81

em julho/1999 5,31

em agosto/1999 4,82

em setembro/1999 4,33

em outubro/1999 3,84

em novembro/1999 3,35

em dezembro/1999 2,86

em janeiro/2000 2,38

em fevereiro/2000 1,90

em março/2000 1,42

em abril/2000 0,95

em maio/2000 0,47
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PORTARIA Nº 1.671, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2000.

O Ministro de Estado da Previdência e Assistência Social, no uso de suas atribuições,
considerando que as estatísticas oficiais apontam que de cada dez trabalhadores, seis estão fora
do sistema previdenciário, e tendo em vista a política de incentivos para inscrição no Regime
Geral de Previdência Social, com o objetivo de estender os seus benefícios a todos os
trabalhadores, resolve:

Art. 1º Instituir o Programa de Estabilidade Social, com a finalidade de ampliar a
cobertura dos benefícios concedidos pelo Regime Geral de Previdência Social, tendo em vista o
bem-estar dos trabalhadores.

Art. 2º O Programa será executado no âmbito do Instituto Nacional do Seguro Social
- INSS, de forma descentralizada, em consonância com as seguintes linhas de ação:

I - promoção de ações de atendimento para inscrição no Regime Geral de
Previdência Social, direcionadas para a agilidade na prestação de serviços e comodidade dos
seus usuários, mediante:

a. ênfase na informação e orientação prévias;
b. ampliação do horário e dias de atendimento;
c. ampliação da rede atendimento, com ênfase na sua interiorização;
d. resolutividade e redução dos prazos de atendimento dos pedidos de inscrição;
e. eliminação de exigências desnecessárias e procedimentos repetitivos; e
f. auto-atendimento.
II - produção de informações institucionais sobre a importância do seguro social para

os trabalhadores;
III - realização regular de programas de orientação sobre os benefícios e serviços do

Regime Geral de Previdência Social, assim expressos:
a. aposentadoria por idade;
b. aposentadoria por tempo de contribuição;
c. aposentadoria por invalidez;
d. aponsentadoria especial;
e. auxílio-doença;
f. salário família;
g. salário maternidade;
h. auxílio acidente;
i. pensão por morte;
j. auxílio-reclusão; e
k. reabilitação profissional.
IV - celebração de parcerias com sindicatos, entidades de classe, associações

profissionais e de ofícios, entidades assistenciais e comunitárias, clubes de serviço, associações
de bairro, empresas, igrejas, estados e municípios, particularmente por meio de seus organismos
de ação social, organizações não governamentais, especialmente aquelas voltadas para o
fortalecimento e valorização da cidadania, bem assim outros agentes públicos e comunitários,
para:

a. produção de informações institucionais a que se refere o inciso II;
b. realização de programas de orientação a que se refere o inciso III; e
c. processamento de solicitações de inscrição.

Art. 3º O Programa tem a seguinte estrutura, integrada por servidores e unidades
organizacionais do INSS:
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I - Comitê Nacional, com a incumbência de assistir diretamente o Ministro na
definição de diretrizes, bem assim na direção, coordenação, orientação, acompanhamento e
avaliação das ações implementadas, e ao qual se subordinam tecnicamente para a finalidade do
Programa:

a. os Superintendentes do INSS;
b. Assessorias e Seções de Comunicação Social; e
c. Assessorias de Informações Institucionais e Acompanhamento de Resultados.
II - Comitês Regionais, em número de cem, constituídos em cada uma das Gerências-

Executivas, com a incumbência de gerenciar e executar a descentralização das ações do
Programa; e

III - Unidades de Execução Local, apoiadas nas Agências da Previdência Social e
Unidades Avançadas de Atendimento fixas ou móveis.

Art. 4º O Comitê Nacional é composto por oito membros, a seguir designados:
• Álvaro Solon de França, que o Coordenará;
• Nestor Albino Grewe, substituto do Coordenador;
• Denise Cascardo Luz Silva;
• Elizabeth Regina Mendonça de Araújo;
• Marcos Vinícius Faria Drummond;
• Nancy Abadia de Andrade Ramos;
• Ricardo de João Braga; e
• Tereza Augusta dos Santos Ouro.
§ 1º O Comitê Nacional reunir-se-á, ordinariamente, a cada dois meses, e,

extraordinariamente, quando necessário, na sede do MPAS ou de qualquer dos Comitês
Regionais.

§ 2º Nas reuniões ordinárias serão, obrigatoriamente, apresentados relatórios de
acompanhamento e avaliação da execução descentralizada do Programa.

§ 3º O Comitê Nacional será assistido, no apoio logístico e técnico necessário ao seu
funcionamento, pela Divisão de Gerenciamento de Contribuintes Individuais e Segurados
Especiais do INSS.

§ 4º O Comitê Nacional poderá mobilizar o auxílio de colaboradores eventuais para o
desempenho de suas atividades.

Art. 5º Os Comitês Regionais, com atuação no âmbito das localidades atendidas
pelas Unidades de Execução Local a eles vinculadas, são compostos por três servidores
designados pelo Gerente-Executivo, dentre eles um Coordenador.

§ 1º A realização regular de programas de orientação e a celebração de parcerias, de
que tratam os incisos III e IV do art. 2º, sob responsabilidade dos Comitês Regionais e Unidades
de Execução Local a eles vinculadas, dar-se-ão independente de apreciação prévia pelo Comitê
Nacional.

§ 2º Na execução da linha de ação de que trata o inciso I do art. 2º, os Comitês
Regionais e Unidades de Execução Local a eles vinculadas, além das orientações do Comitê
Nacional, deverão valer-se das diretrizes do Programa de Melhoria do Atendimento na
Previdência Social - PMA.

§ 3º Cada Comitê Regional, por meio do respectivo Gerente-Executivo, encaminhará
mensalmente ao Comitê Nacional, na forma por este definida, relatório da execução
descentralizada do Programa, que integrará o relatório de acompanhamento e avaliação a ser
apresentado periodicamente pelo Comitê Nacional ao Ministro.
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Art. 6º Os Serviços e Seções de Logística das respectivas Gerências-Executivas
prestarão aos Comitês Regionais o apoio necessário ao desempenho de suas atividades.

Art. 7º O Comitê Nacional manterá sistema permanente de coleta de idéias e
sugestões para a execução do Programa, estimulando a adoção generalizada daquelas que sejam
mais adequadas à efetividade e eficácia do mesmo.

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

WALDECK ORNÉLAS

*Vide Portaria Nº 2.029, de 13 de Junho de 2001
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PORTARIA Nº 2.029, DE 13 DE JUNHO DE 2001.

O MINISTRO DE ESTADO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL, no
uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição Federal,
resolve:

Art. 1º A Portaria MPAS/GM nº 1.671, de 15 de fevereiro de 2000, passa a vigorar
com a seguinte redação:

Art.2º.....................................................................................................................
V - acompanhamento e divulgação periódica da evolução da quantidade de
inscrições e recolhimentos no Regime Geral de Previdência Social - RGPS.

Art. 3º O Programa tem a seguinte estrutura, integrada por servidores e
unidades organizacionais do Ministério da Previdência e Assistência Social -
MPAS, do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e da Empresa de
Processamento de Dados da Previdência Social - DATAPREV:
I.............................................................................................................................
d) os Gerentes Executivos do INSS;
..............................................................................................................................

Art. 4º O Comitê Nacional é composto por nove membros, a seguir designados:
Vinícius Carvalho Pinheiro, que o coordenará;
Rafael Liberal Ferreira de Santana, substituto do Coordenador;
Neiva Renck Maciel;
José Eduardo de Araújo Formosinho;
Eliana Lourenço da Silva;
Elizabeth Regina Mendonça de Araújo;
Tereza Augusta dos Santos Ouro;
Emília Maria Guimarães Cova Salinas;
Ivan Costa Ferreira.
§ 1º O Comitê Nacional reunir-se-á, ordinariamente, uma vez por mês, e,
extraordinariamente, quando necessário, na sede do MPAS ou de qualquer dos
Comitês Regionais.
§ 2º A cada dois meses serão, obrigatoriamente, apresentados nas reuniões
ordinárias relatórios de acompanhamento e avaliação da execução
descentralizada do Programa ao Ministro, demais autoridades do MPAS e
INSS.
§ 3º O Comitê Nacional será assistido, no apoio técnico ao seu funcionamento,
pela Secretaria de Previdência Social do MPAS, que ficará responsável pela
produção de estudos, estatísticas, atos legais e acompanhamento do Programa.
...............................................................................................................................
§ 5º O Comitê Nacional contará com o apoio logístico, técnico e financeiro da
Coordenação de Informações Institucionais do INSS e da Divisão de
Gerenciamento de Contribuintes Individuais e Segurados Especiais do INSS
para a realização das ações a que se refere o art. 2º."
Art. 7º-A O Programa contará com dotação orçamentária específica,
consignada no orçamento global do INSS, de forma a garantir a
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sustentabilidade das ações e atividades do referido Programa, em consonância
com as definições e parâmetros definidos pelo Comitê Nacional.
Parágrafo único. As despesas de deslocamento e outras dos membros do
Comitê Nacional onerarão as dotações orçamentárias do órgão de lotação dos
referidos servidores.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ROBERTO BRANT
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Ramez Tebet, Presidente do
Senado Federal, nos termos do parágrafo único do Art. 52 do Regimento Comum, promulgo a
seguinte

R E S O L U Ç Ã O Nº 1, DE 2002-CN

DISPÕE SOBRE A APRECIAÇÃO, PELO CONGRESSO
NACIONAL, DAS MEDIDAS PROVISÓRIAS A QUE SE
REFERE O ART. 62 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O CONGRESSO NACIONAL RESOLVE:

Art. 1º Esta Resolução é parte integrante do Regimento Comum e dispõe sobre a
apreciação, pelo Congresso Nacional, de Medidas Provisórias adotadas pelo Presidente da
República, com força de lei, nos termos do Art. 62 da Constituição Federal.

Art. 2º Nas 48 (quarenta e oito) horas que se seguirem à publicação, no Diário
Oficial da União, de Medida Provisória adotada pelo Presidente da República, a Presidência da
Mesa do Congresso Nacional fará publicar e distribuir avulsos da matéria e designará Comissão
Mista para emitir parecer sobre ela.

§ 1º No dia da publicação da Medida Provisória no Diário Oficial da União, o seu
texto será enviado ao Congresso Nacional, acompanhado da respectiva Mensagem e de
documento expondo a motivação do ato.

§ 2º A Comissão Mista será integrada por 12 (doze) Senadores e 12 (doze)
Deputados e igual número de suplentes, indicados pelos respectivos Líderes, obedecida, tanto
quanto possível, a proporcionalidade dos partidos ou blocos parlamentares em cada Casa.

§ 3º O número de membros da Comissão Mista estabelecido no § 2º é acrescido de
mais uma vaga na composição destinada a cada uma das Casas do Congresso Nacional, que será
preenchida em rodízio, exclusivamente, pelas bancadas minoritárias que não alcancem, no
cálculo da proporcionalidade partidária, número suficiente para participar da Comissão (Res. nº
2, de 2000-CN).

§ 4º A indicação pelos Líderes deverá ser encaminhada à Presidência da Mesa do
Congresso Nacional até as 12 (doze) horas do dia seguinte ao da publicação da Medida
Provisória no Diário Oficial da União.

§ 5º Esgotado o prazo estabelecido no § 4, sem a indicação, o Presidente da Mesa do
Congresso Nacional fará a designação dos integrantes do respectivo partido ou bloco, recaindo
essa sobre o Líder e, se for o caso, os Vice-Líderes.

§ 6º Quando se tratar de Medida Provisória que abra crédito extraordinário à lei
orçamentária anual, conforme os arts. 62 e 167, § 3, da Constituição Federal, o exame e o
parecer serão realizados pela Comissão Mista prevista no Art. 166, § 1º, da Constituição,
observando-se os prazos e o rito estabelecidos nesta Resolução.

§ 7º A constituição da Comissão Mista e a fixação do calendário de tramitação da
matéria poderão ser comunicadas em sessão do Senado Federal ou conjunta do Congresso
Nacional, sendo, no primeiro caso, dado conhecimento à Câmara dos Deputados, por ofício, ao
seu Presidente.
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Art. 3º Uma vez designada, a Comissão terá o prazo de 24 (vinte e quatro) horas para
sua instalação, quando serão eleitos o seu Presidente e o Vice-Presidente, bem como designados
os Relatores para a matéria.

§ 1º Observar-se-á o critério de alternância entre as Casas para a Presidência das
Comissões Mistas constituídas para apreciar Medidas Provisórias, devendo, em cada caso, o
Relator ser designado pelo Presidente dentre os membros da Comissão pertencentes à Casa
diversa da sua.

§ 2º O Presidente e o Vice-Presidente deverão pertencer a Casas diferentes.
§ 3º O Presidente designará também um Relator Revisor, pertencente à Casa diversa

da do Relator e integrante, preferencialmente, do mesmo Partido deste.
§ 4º Compete ao Relator Revisor exercer as funções de relatoria na Casa diversa da

do Relator da Medida Provisória.
§ 5º O Presidente designará outro membro da Comissão Mista para exercer a

relatoria na hipótese de o Relator não oferecer o relatório no prazo estabelecido ou se ele não
estiver presente à reunião programada para a discussão e votação do parecer, devendo a escolha
recair sobre Parlamentar pertencente à mesma Casa do Relator e também ao mesmo Partido
deste, se houver presente na reunião da Comissão outro integrante da mesma bancada partidária.

§ 6º Quando a Medida Provisória estiver tramitando na Câmara dos Deputados ou no
Senado Federal, a substituição de Relator ou Relator Revisor, na hipótese de ausência, ou a
designação desses, no caso de a Comissão Mista não haver exercido a prerrogativa de fazê-lo,
será efetuada de acordo com as normas regimentais de cada Casa.

Art. 4º Nos 6 (seis) primeiros dias que se seguirem à publicação da Medida
Provisória no Diário Oficial da União, poderão a ela ser oferecidas emendas, que deverão ser
protocolizadas na Secretaria-Geral da Mesa do Senado Federal.

§ 1º Somente poderão ser oferecidas emendas às Medidas Provisórias perante a
Comissão Mista, na forma deste artigo.

§ 2º No prazo de oferecimento de emendas, o autor de projeto sob exame de qualquer
das Casas do Congresso Nacional poderá solicitar à Comissão que ele tramite, sob a forma de
emenda, em conjunto com a Medida Provisória.

§ 3º O projeto que, nos termos do § 2º, tramitar na forma de emenda à Medida
Provisória, ao final da apreciação desta, será declarado prejudicado e arquivado, exceto se a
Medida Provisória for rejeitada por ser inconstitucional, hipótese em que o projeto retornará ao
seu curso normal.

§ 4º É vedada a apresentação de emendas que versem sobre matéria estranha àquela
tratada na Medida Provisória, cabendo ao Presidente da Comissão o seu indeferimento liminar.

§ 5º O autor da emenda não aceita poderá recorrer, com o apoio de 3 (três) membros
da Comissão, da decisão da Presidência para o Plenário desta, que decidirá, definitivamente, por
maioria simples, sem discussão ou encaminhamento de votação.

§ 6º Os trabalhos da Comissão Mista serão iniciados com a presença, no mínimo, de
1/3 (um terço) dos membros de cada uma das Casas, aferida mediante assinatura no livro de
presenças, e as deliberações serão tomadas por maioria de votos, presente a maioria absoluta dos
membros de cada uma das Casas.

Art. 5º A Comissão terá o prazo improrrogável de 14 (quatorze) dias, contado da
publicação da Medida Provisória no Diário Oficial da União para emitir parecer único,
manifestando-se sobre a matéria, em itens separados, quanto aos aspectos constitucional,
inclusive sobre os pressupostos de relevância e urgência, de mérito, de adequação financeira e
orçamentária e sobre o cumprimento da exigência prevista no § 1º do Art. 2º.
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§ 1º O exame de compatibilidade e adequação orçamentária e financeira das Medidas
Provisórias abrange a análise da repercussão sobre a receita ou a despesa pública da União e da
implicação quanto ao atendimento das normas orçamentárias e financeiras vigentes, em especial
a conformidade com a Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a lei do plano
plurianual, a lei de diretrizes orçamentárias e a lei orçamentária da União.

§ 2º Ainda que se manifeste pelo não atendimento dos requisitos constitucionais ou
pela inadequação financeira ou orçamentária, a Comissão deverá pronunciar-se sobre o mérito da
Medida Provisória.

§ 3º Havendo emenda saneadora da inconstitucionalidade ou injuridicidade e da
inadequação ou incompatibilidade orçamentária ou financeira, a votação far-se-á primeiro sobre
ela.

§ 4º Quanto ao mérito, a Comissão poderá emitir parecer pela aprovação total ou
parcial ou alteração da Medida Provisória ou pela sua rejeição; e, ainda, pela aprovação ou
rejeição de emenda a ela apresentada, devendo concluir, quando resolver por qualquer alteração
de seu texto:

I - pela apresentação de projeto de lei de conversão relativo à matéria; e
II - pela apresentação de projeto de decreto legislativo, disciplinando as relações

jurídicas decorrentes da vigência dos textos suprimidos ou alterados, o qual terá sua tramitação
iniciada pela Câmara dos Deputados.

§ 5º Aprovado o parecer, será este encaminhado à Câmara dos Deputados,
acompanhado do processo e, se for o caso, do projeto de lei de conversão e do projeto de decreto
legislativo mencionados no § 4º.

Art. 6º A Câmara dos Deputados fará publicar em avulsos e no Diário da Câmara dos
Deputados o parecer da Comissão Mista e, a seguir, dispensado o interstício de publicação, a
Medida Provisória será examinada por aquela Casa, que, para concluir os seus trabalhos, terá até
o 28º (vigésimo oitavo) dia de vigência da Medida Provisória, contado da sua publicação no
Diário Oficial da União.

§ 1º Esgotado o prazo previsto no caput do Art. 5º, o processo será encaminhado à
Câmara dos Deputados, que passará a examinar a Medida Provisória.

§ 2º Na hipótese do § 1º, a Comissão Mista, se for o caso, proferirá, pelo Relator ou
Relator Revisor designados, o parecer no Plenário da Câmara dos Deputados, podendo estes, se
necessário, solicitar para isso prazo até a sessão ordinária seguinte.

§ 3º Na hipótese do § 2º, se o parecer de Plenário concluir pela apresentação de
Projeto de Lei de Conversão, poderá, mediante requerimento de Líder e independentemente de
deliberação do Plenário, ser concedido prazo até a sessão ordinária seguinte para a votação da
matéria.

Art 7º Aprovada na Câmara dos Deputados, a matéria será encaminhada ao Senado
Federal, que, para apreciá-la, terá até o 42º (quadragésimo segundo) dia de vigência da Medida
Provisória, contado da sua publicação no Diário Oficial da União.

§ 1º O texto aprovado pela Câmara dos Deputados será encaminhado ao Senado
Federal em autógrafos, acompanhado do respectivo processo, que incluirá matéria eventualmente
rejeitada naquela Casa.

§ 2 º Esgotado o prazo previsto no caput do Art. 6º, sem que a Câmara dos
Deputados haja concluída a votação da matéria, o Senado Federal poderá iniciar a discussão
dessa, devendo votá-la somente após finalizada a sua deliberação naquela Casa (CF. Art. 62, §
8º).

§ 3º Havendo modificação no Senado Federal, ainda que decorrente de
restabelecimento de matéria ou emenda rejeitada na Câmara dos Deputados, ou de destaque
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supressivo, será esta encaminhada para exame na Casa iniciadora, sob a forma de emenda, a ser
apreciada em turno único, vedadas quaisquer novas alterações.

§ 4º O prazo para que a Câmara dos Deputados aprecie as modificações do Senado
Federal é de 3 (três) dias.

§ 5º Aprovada pelo Senado Federal Medida Provisória, em decorrência de
preferência sobre projeto de lei de conversão aprovado pela Câmara dos Deputados, o processo
retornará à esta Casa, que deliberará, exclusivamente, sobre a Medida Provisória ou o projeto de
lei de conversão oferecido a esta pelo Senado Federal.

§ 6º Aprovado pelo Senado Federal, com emendas, projeto de lei de conversão
oferecido pela Câmara dos Deputados, o processo retornará à Câmara dos Deputados, que
deliberará sobre as emendas, vedada, neste caso, a apresentação, pelo Senado Federal, de projeto
de lei de conversão.

§ 7º Aplicam-se, no que couber, os demais procedimentos de votação previstos nos
Regimentos Internos de cada Casa.

Art 8º O Plenário de cada uma das Casas do Congresso Nacional decidirá, em
apreciação preliminar, o atendimento ou não dos pressupostos constitucionais de relevância e
urgência de Medida Provisória ou de sua inadequação financeira ou orçamentária, antes do
exame de mérito, sem a necessidade de interposição de recurso, para, ato contínuo, se for o caso,
deliberar sobre o mérito.

Parágrafo único. Se o Plenário da Câmara dos Deputados ou do Senado Federal
decidir no sentido do não atendimento dos pressupostos constitucionais ou da inadequação
financeira ou orçamentária da Medida Provisória, esta será arquivada.

Art. 9º Se a Medida Provisória não for apreciada em até 45 (quarenta e cinco) dias
contados de sua publicação no Diário Oficial da União, entrará em regime de urgência,
subseqüentemente, em cada uma das Casas do Congresso Nacional, ficando sobrestadas, até que
se ultime a votação, todas as demais deliberações legislativas do Plenário da Casa em que estiver
tramitando.

Art 10. Se a Medida Provisória não tiver sua votação encerrada nas 2 (duas) Casas do
Congresso Nacional, no prazo de 60 (sessenta) dias de sua publicação no Diário Oficial da
União, estará automaticamente prorrogada uma única vez a sua vigência por igual período.

§ 1º A prorrogação do prazo de vigência de Medida Provisória será comunicada em
Ato do Presidente da Mesa do Congresso Nacional publicado no Diário Oficial da União.

§ 2º A prorrogação do prazo de vigência de Medida Provisória não restaura os prazos
da Casa do Congresso Nacional que estiver em atraso, prevalecendo a seqüência e os prazos
estabelecidos nos arts. 5º, 6º e 7º.

Art. 11. Finalizado o prazo de vigência da Medida Provisória, inclusive o seu prazo
de prorrogação, sem a conclusão da votação pelas 2 (duas) Casas do Congresso Nacional, ou
aprovado projeto de lei de conversão com redação diferente da proposta pela Comissão Mista em
seu parecer, ou ainda se a Medida Provisória for rejeitada, a Comissão Mista reunir-se-á para
elaborar projeto de decreto legislativo que discipline as relações jurídicas decorrentes da
vigência de Medida Provisória.

§ 1º Caso a Comissão Mista ou o relator designado não apresente projeto de decreto
legislativo regulando as relações jurídicas decorrentes de Medida Provisória não apreciada,
modificada ou rejeitada no prazo de 15 (quinze) dias, contado da decisão ou perda de sua
vigência, poderá qualquer Deputado ou Senador oferecê-lo perante sua Casa respectiva, que o
submeterá à Comissão Mista, para que esta apresente o parecer correspondente.
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§ 2º Não editado o decreto legislativo até 60 (sessenta) dias após a rejeição ou a
perda de eficácia de Medida Provisória, as relações jurídicas constituídas e decorrentes de atos
praticados durante sua vigência conservar-se-ão por ela regidas.

§ 3º A Comissão Mista somente será extinta após a publicação do decreto legislativo
ou do transcurso do prazo de que trata o § 2º.

Art. 12. Aprovada Medida Provisória, sem alteração de mérito, será o seu texto
promulgado pelo Presidente da Mesa do Congresso Nacional para publicação, como Lei, no
Diário Oficial da União.

Art. 13. Aprovado projeto de lei de conversão será ele enviado, pela Casa onde
houver sido concluída a votação, à sanção do Presidente da República.

Art. 14. Rejeitada Medida Provisória por qualquer das Casas, o Presidente da Casa
que assim se pronunciar comunicará o fato imediatamente ao Presidente da República, fazendo
publicar no Diário Oficial da União ato declaratório de rejeição de Medida Provisória.

Parágrafo único. Quando expirar o prazo integral de vigência de Medida Provisória,
incluída a prorrogação de que tratam os §§ 3º e 7º do Art. 62 da Constituição Federal, com a
redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001, o Presidente da Mesa do Congresso
Nacional comunicará o fato ao Presidente da República, fazendo publicar no Diário Oficial da
União ato declaratório de encerramento do prazo de vigência de Medida Provisória.

Art. 15. A alternância prevista no § 1º do Art. 3º terá início, na primeira Comissão a
ser constituída, após a publicação desta Resolução, com a Presidência de Senador e Relatoria de
Deputado.

Art. 16. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal adaptarão os seus Regimentos
Internos com vistas à apreciação de Medidas Provisórias pelos respectivos Plenários de acordo
com as disposições e os prazos previstos nesta Resolução.

Art. 17. Norma específica disporá sobre o funcionamento das Comissões Mistas de
que tratam os arts. 2º a 5º desta Resolução.

Art. 18. Os prazos previstos nesta Resolução serão suspensos durante o recesso do
Congresso Nacional, sem prejuízo da plena eficácia de Medida Provisória.

Parágrafo único. Se for editada Medida Provisória durante o período de recesso do
Congresso Nacional, a contagem dos prazos ficará suspensa, iniciando-se no primeiro dia de
sessão legislativa ordinária ou extraordinária que se seguir à publicação de Medida Provisória.

Art. 19. O órgão de consultoria e assessoramento orçamentário da Casa a que
pertencer o Relator de Medida Provisória encaminhará aos Relatores e à Comissão, no prazo de
5 (cinco) dias de sua publicação, nota técnica com subsídios acerca da adequação financeira e
orçamentária de Medida Provisória.

Art. 20. Às Medidas Provisórias em vigor na data da publicação da Emenda
Constitucional nº 32, de 2001, aplicar-se-ão os procedimentos previstos na Resolução nº 1, de
1989-CN.

§ 1º São mantidas em pleno funcionamento as Comissões Mistas já constituídas,
preservados os seus respectivos Presidentes, Vice-Presidentes e Relatores, e designados
Relatores Revisores, resguardada aos Líderes a prerrogativa prevista no Art. 5º do Regimento
Comum.
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§ 2º São convalidadas todas as emendas apresentadas às edições anteriores de
Medida Provisória.

§ 3º São convalidados os pareceres já aprovados por Comissão Mista.

Art. 21. Ao disposto nesta Resolução não se aplica o Art. 142 do Regimento Comum.

Art. 22. Revoga-se a Resolução nº 1, de 1989-CN, prorrogando-se a sua vigência
apenas para os efeitos de que trata o Art. 20.

Art. 23. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Congresso Nacional, em 8 de maio de 2002
SENADOR RAMEZ TEBET
Presidente do Senado Federal


